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PATS§
POVO COMPETENTE
PR E FE ITURA DA GENTE

ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURA I,,UNTCTPAL DE PATOS
SECREÍARIA DE AD'i,IN ISTRAçÃO
GERÊNCTA DE LICITAçÃo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos. pb.gov. br

Objeto: Locação de Veículo Tipo Van para Prestação de Serviços de Transporte

Escolar Visando Atender as Necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura do

Município de Patos,/PB.

R$

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da
empresa cotada e em arquivo abeÍo, ao endereço eletrônico:
licitacao@patos.pb. gov.br

outu, ,tf 7 t ()S r 2oz1

Assinatura e Carimbo

ITf }T ESPECIFICAÇAO MEDIDA QUAT. Valor
Uoitário

Valor Total

0l LOCAÇÃO DE LMA VAN PARA
SERVIÇO DE TRANSPORTE
ESCOLAR, COM COMBUSTiVEL
SOB RESPONSABILIDADE DO
CONTRATADO, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

lo Rota: Lagoa de Favela, Serra do Pedro
e Piá.

2â Rota: 07 Casas (maúã e tarde)

Meses 0l

8.aoo.oo 8,ooo,oo

q5 115 9ts/ooo/-/V

Cotação de Preço

)

fuJ.*,
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PART,CER JURÍoIco orsp N' 444t2024

EMf,NTA: PROCESSO LICITATORIO _ LEI N.
t4.133t2021. DISPENSA EM RAZÀO DE vALoR
LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR COM COMBUSTíVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE
PA IOS/PB Possibilidade J uríd ica.

I - RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a.LOCAÇÃO DE UMA vAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE
ESCOLAR COM COMBUSTIVEL SOB RESPONSAB.II,IDADE DO CONTRATADO A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PâTOS/PB, com fulcro no Art. 75, Inciso
II da Lei n.'14.133/2027.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
j ustificativa de EDUCAÇÃO.

A escolha do fornecedor GENILDO RODRIGTIES SIMOES, inscrito no
CPF/CNPJ n" 45.195.925/0001-73. se deu em razão da referida empresa ter apresentado o
menor preço, conforme pesquisa de prego anexa aos autos.

a) Solicitação e justifiçativa da Secretaria de Educação;
h) AulorizaÇào para abertura de procedimento licitatório:
c) Pesquiso de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretaria de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

inÍormando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotaçõo
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de 2024
para o custeio da despesa;

e) Autuação;

.fl Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros:
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, fnanceira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal./uncionamento do objeto;

PATAS

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' 17 412024
Dispensa 06812024

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documentos:

"!üry-
H-á-
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h) Consta relatório conclusivo do Ágente de Contratação,
i) Despacho de encaminhamento a esto Ássessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente juridico.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria J urid ica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Púbtica, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

especificos sobre a matéria, v.g.. probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretarto, há aquisições e contratações que possuem caraeterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos ffimites usuais, frustrando a realizaçáo
adequada .las funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.

Art. 75, É dispensável a licitação,
(...)
II - para contrâtâção que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

PAT4}S
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PATS§

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.' 14.13312021, permitindo, Íambém com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de

realizaçáo de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequenâ relevância econômica dâ contratâção não justifica gâstos com uma
licitâção comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convitc se filia não só à dimensão econômica do contrâto. A lei determinou que as

formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tânto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quânto ménor for o valor a ser despendido pela
Adminislrâçào Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação dircla qirando o valor envolvido lor de

pequena relevància econômica para se iniciar um processo liciutório.

O Tribunal de Contas da Uniâo emitiu através de vasta jurisprudêncra e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a s€Íem obs€rvadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em razáo do vaioc

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o art.24,II' da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento tÍatar da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação peúinente à soma das contratações ou â contratação direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do ârt.
24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão l2Ol2O07 Segunds Câmara (§umário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

17412024, ajustificativa loi vazada nos seguintes termos, in verbis:

A rede de ensino do município de Patos abrange alunos que
moram na Tnna Urbana e Rural. Para permitir o pleno acesso à

educação, direito constitucionalmente garantido, no ano de 2022 o

município adquiriu diversos ônibus escolares, o que permite o
transporte de diversos alunos. Entretanto, â Zona Rural do
Município de Patos possui diversas rotas de difícil acesso,
inviáveis com os ônibus escolares. Portanto, para atender os

alunos que residem nesses lugares, â contratação de van é

essencial.

PÂTAS

POVO CONPEÍENIE
PREFÉITUFIA OA G€NTE
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A van fará o trânsporte escolar das seguintes comunidades e

localidades:
1" Rota: Lagoa de Favela, Serra do Pedro e Pia.
2" Rota: 07 Casas (manhã e tarde).
1903
Ressalta-se que o transporte consiste muitâs vezes no único meio
de atender as necessidades de deslocamento dos alunos residentes
para iniciar, continuar e terminâr seus estudos. Da mesma forma
que é essencial para o desenvolvimento da educação, facilitando o

acesso e a permanência dos estudantes nas escolas, principalmente
aqueles que vivem na Zona Rural do Município de Patos/PB.
Por lim, compre destâcar que o procedimento licitâtório para a
locaçâo de vans está em fase de estudos preliminares para
posterior deÍlagraçâo. Dessa forma, a dispensa será necessária até
que o processo esteja concluído e futura empresa vencedora do
certâme contraÍâda.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à

contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentaçào. Ao contráLrio. a conratâção direta exige um procedimento prévio. em que a

observância de etapas e lormàlidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas

formalidades. como nos casos de dispensa em razão de valor. que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentaÍ que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitriíÍia, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a

abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prej uízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de RS
8.000.00 (oito mil reais), ofertado pela empresa GENILDO RODRIGUES SIMOES,
inscrito no CPF/CNPJ n' 45.195.925/0001-73, encontra-se dentro do limite de dispensa
estabelecido no art.75. II, da Lei 14.13312021.

PATSS
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Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

4.1, Ouanto à instaura cão do Drocesso:

a) Foi feita solicitâção da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.13312021, Art. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o
14.133i2021.

Agente de Contratação. com base na Lei no

4,2. Das Razões de escolha da prestação de serviços

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 8.000,00
(oito mil reais), conforme orçarnento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para conüatação de pessoa jurídica.
nos terÍnos da Lei n" 14.133/2021, AÍt. 75,II.

b) Documentos referentes à habititação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021 Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgãojurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contÉto
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

constatou:

4.3. Ouanto ao proêesso administrativo

-rü
iffi-

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: 7F36.B989.8427.FA5B.9D6D.139D.22F0.E3A8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 61860/24. Data: 23/05/2024 14:28. Responsável: Jose A. D. Junior.

7

7



Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a
conüatação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa n"
174t2024.

PATSS
POVO CONPETENÍE
PÊÊFÊITURA OA GENTE

especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes. causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento. prazo de vigência, etc.

Manifesta-se também favorável à contrataçâo da empresa GENILDO
RODRIGUES SIMOES, inscrito no CPF/CNPJ n" 45.195,92510001-73, para o serviço em
questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos. no valor de R$ 8.000,00 (oito
mil reais). por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim. declara-se lavorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de

reunião. uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a @§[g que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entendeÍ pela contratação, a RatiÍicaçlo do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

if encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

À elevada consideração superior.

Patos-PB. 20 de maio de 2024.

l'l
MAYRA MIKAELWÉDIAS FERNANDES

Assessód Jurídica
OAB-PB 26.838

PATS:S

III - CONCLUSÃO

"str'-*Hí
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POVO COíPÊfENTE
PREFEIÍURA OÀ GENTE

locaçÃo DE UMA vAN rARA sERVrÇo D[ TRANSroRTE ESCoLAR, coM
coNrsusrÍvBl soB RESpoNSABILTDADE Do coNTRATADo, A cARGo DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OT PATOS/PB, A CARGO DA
SECRETARIA MI,]NICIPAL DE EDUCAÇÃo DE PATOS/PB.

AUTORIZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSa oU r-ICIreçÀO

Expediente: SOI-tCtfeçÃO
Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorrtspondentedevidamenteinstruída

com a justificativa para a necessidade da

demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72,
inciso VII, da Lei Federal n'14.133/2021, objetivando:

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente. apropriada para a devida execuçâo do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruida de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do relerido processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. 17 mal de 2024.

RIANA C
SECRETA MUNICIPAL

VEDO
O DE PATOS/PBE

t PATOS

I

Rsôrsrji§,"":íj
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PFEFÊIÍUÊÂ OÁ GENÍE

solrcrrAÇÂo »n,ruromzlçÃo
Patos - PB, l6 de maio de 2024

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Dispensa
de Licitação, nos termos do Aí. 75. inciso II, da Lei Federal n' 14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado

LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM COMBUSTÍVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO, A CARGO DA Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

A rede de ensino do município de Patos abrange alunos que moram na Zona Urbana e Rural. Para permitir o pleno
acesso à educação, direito constitucionalmente garantido, no ano de 2022 o município adquiriu diversos ônibus
escolares. o que permite o transporte de diversos alunos. Entretanto. a ZÃaa Rural do Município de Patos possui

diversas rotas de dificil acesso, inviáveis som os ônibus escolares. Portanto, para atender os alunos que residem
nesses lugares, a contratação de van é essencial-

A van fará o transporte escolar das seguintes comunidades e localidades

l" RoIa: Lagoa de Favela. Serra do Pedro e Piá.

l' Rota: 07 Casas (manhã e tarde).

tRessalta-se que o transporte consiste muitas vezes no único meio de atender as necessidades de deslocamento dos

alunos residentes para iniciar, continuar e terminar seus estudos. Da mesma forma que é essencial para o
desenvolvimento da educação, facilitando o acesso e a permanência dos estudantes nas escolas, principalmente

aqueles que vivem na Zona Rural do Município de Patos/PB.

Por Íirn. compre destacar que o procedimento licitatório para a locação de vans está em fase de estudos preliminares

para posterior deflagração. Dessa forma, a dispensa será necessária até que o processo esteja concluído e futura

empresa r encedora do certame contratada.

Certos de contarmos com imediata aprovação des ão pela sua total relevância e pertinência, ficamos a

inteira disposição para maiores informações e de imentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

RAF I)E OLIVEIRA
GE DM ISTRATIVO

ü
PATES

IS CSC la

tc

Rg.h,\§ríÊs*t3
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DISPONIBILIDADE ORÇAM ENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVTÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM
COMBUSTIVEL SOB RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍt. 72. Inciso IIV. da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FLTNCIONAL 12 361 tO03 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FLNCTONAL: 12 365 t0O3 2027
Manutenção das Atividades da Educação Infantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Ed-ucação de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 365 1003 2036
Mânutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb
3jYo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 1003 2037
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Seüetaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FLTNCIONAL: t2 122 1003 2038
Manutengão do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 12 361 1003 2091
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02,090 Secretaria
Municipal de Ed-ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FLNCIONAL: t2 361 t003 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - FUNDEB 30%

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Municipal de F.ducaçào de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: I2 3óI
ManutenÇão de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3 390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 12 361
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educagão de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 r003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretâria

1003 2028

Secretaria

r003 2034

ü.
PATASI POti$iqqeirã:m-r-.v'/ Y lnrancla
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UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 12 365 1003 2093
Mânutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré
Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAI\4ENTÁRIA. O2.OqO Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 365 1003 2095
Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb
30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

r003 2033

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL t2 361 1003 2032
Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao

Transport€ EscolaÍ
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 17 de maio de 2O24.

naonÍ[iÍasÉí; ?Áfi"r oú-x"" MoNrE I Ro
Secretiíria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

t PATE§ Rshrsrji§.t.,3

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39
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TERMO DE REFERÊNCIA
(An.72.lnciso II. Lei 14.133/2021)

I. DOOBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE UMA VAN
PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM COMBUSTÍVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATÀDO, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OT PATOS/PB.

2. JUSTIF'ICATIVA
Para a contratação:

A rede de ensino do município de Patos abrange alunos que moram na Zona Urbana e Rural. Para permitir
o pleno acesso à educação, direito constitucionalmente gaxantido, no ano de 2022 o município adquiriu
diversos ônibus escolares, o que permite o ransporte de diversos alunos. Entretanto, a Zona Rural do
Município de Patos possui diversas rotas de dificil acesso, inviáveis com os ônibus escolares. Portanto,
para atender os alunos que residem nesses lugares, a contratação de van é essencial.

A van Íará o transporte escolar das segúntes comunidades e localidades:

l^ Rola: Lagoa de Favela. Serra do Pedro e Piá.

2" Rota: 07 Casas (maúã e tarde).

Ressalta-se que o transporte consiste muitas vezes no único meio de atender as necessidades de
deslocamento dos alunos residentes para iniciar, continuar e terminar seus estudos. Da mesma forma que é
essencial para o desenvolvimento da educação, facilitando o acesso e a permanência dos estudantes nas

escolas, principalmente aqueles que vivem na Zona Rural do Município de Patos/PB.

Por fim, compre destacar que o procedimento licitatório para a locação de vans está em fase de esrudos
preliminares pam posterior deflagração. Dessa forma a dispensa será necessária até que o processo esteja
concluído e futura empresa vencedora do certame contratad&

.J. DA COMPRA

As características e especihcações do objeto da referida contratação são

DESCRI Ào

ü
PATêS

ITEM QUANT. UNIDADE

0l

LOCAÇAO DE UMA VAN,PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE
ESCOLAR, COM COMBUSTIVEL SOB RESPONSABILIDADE DO
CONTRATADO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

l" Rota: Lagoa de Favela, Serra do Pedro e Piá

2" Rota: 07 Casas (manhã e tarde).

0l

MF,SES

Pqirt rt r'üeiiã;*s:-x::'z I lnrancla
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4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eletivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contÍato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários píra a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributíria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus
fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir. arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o círso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários. sempre que soücitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apr€sentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se. rigorosamente, dentro dos preceitos legais. normas e especificações técnicas correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGENCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação. está abaixo indicado e será considerado da

emissâo da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contÍatação será determinada: 02 (dois) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em obsen'ância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período
de adimplemento.

8. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133/2021.

9. DO CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
l l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso. às disposições dos AÍ. 140, da Lei 10.133/2021.

t PATES egf,rgfii5"":'* 0

POVO COt{PETEllÍE
PREFEIÍUPA DÂ GENTE
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10. Dos PRoCEDIMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO
l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a conlratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertin;ntes a essas
atribuições.

l r. DAs sANÇoEs ADMINTSTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 d,a Lei 14.133/2021: a -
advertência: b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporáLria de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçâo, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização deüda não for recolhido no pr.vo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizaÍ-se--.Íí comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o

caso, constando o fundamento legal da punição. informando ainda que o fato será registrado no cadastro

correspondente.

I2. DA COMPENSAÇÂO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

teúa concorrido de alguma forma para o atraso. será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagaÍnento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em ruzão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM-NxVPxI,onde:EM:encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (TX. 100) - 365, sendo 1{ = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Patos - e 2024.

RAFAEL D OLIVEIRA
MINIS TIVO

ü
PATE§

GEREN

P_eH
Pàcto Nôcionalp€là

Primeira
lnfância
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM
COMBUSTÍVEL SOB RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

I. DOTERMODEREFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados. para a caracteri zação do objeto da contÍatação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela suâ estrutura organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 16 de maio de 2O24.

AI) A AZEVEDO
SECRETARIA ICIP ÇÃO DE PATOS/PB

t PAÍOS gghrsririi',:
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:28:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61860/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00068/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 8.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SER\IÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM COMBUSTIVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE
PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 8.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GENILDO RODRIGUES SIMOES
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.195.925/0001-73
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7f36b9898427fa5b9d6d139d22f0e3a8

Autorização da autoridade competente Sim c45fcf42cfebcfa997caab4bb9729d0b

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2d2de6b4d81d044a389703acd4516a09

Previsão Orçamentária Sim e2b60c30418253d0a32ad418946d04b1

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 6aa0e97a4f04e0f7bdb49d0d9c4644f4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - GENILDO RODRIGUES SIMOES Sim de4df24fd4436646e3dc693934600a18

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: A277.3CA9.8EF6.0DB2.7C91.CC86.EF0E.140E. 
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João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 17 412024
DTSPENSA Df, LTCTTAÇÃO N'l.068t2024
CONTRATO N": 1386/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA
GENILDO RODRIGUES SIMÕES, PARÁ PRfSTAÇÀO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público. inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECR-f,TARIA MUNICIPAL Df,
EDUCAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa

de seu Secretário, o Sr. ADRIAÀIA CARNEIRO DE AZE\aEDO , doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e do outro lado GENILDO RODRIGUES SIMÔES, CNPJ:
45.195.925/000t-73. localizada à Rua Braz Morais, no 167, Baino São Sebastião, Patos/PB,
representante legal: CENILDO RODRIGUES SIMÕES, CPF n" 031.564.044-89, doravante
simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as partes aontratantes assinar o presente

contrato. o qual se rcgerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FI]NDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n' 06812024, processada nos termos da Lei Federal n'
14.l33, de 0l de abril de 2021' Lei Complementar n' 123, de l4 de dezembro de 2006; e legislação
peí inenre.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJf,TOI

O presente contrâto tem por objeto:
TRANSPORTE ESCOLAR, COM
CONTRATADO, A CARGO DA
PATOS/PB.

LOCAÇÃO. DE UMA VAN PARA SERITÇO
COMBI]STI!'EL SOB Rf,SPONSABILIDADE

SECR-ETAR]A MTJNICTPAL DE EDUCAÇÃO

DE
DO
DE

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas corÍespondentes, processo de

Dispensa de Licitação n" 068D024 e instruçõ€s do Contratante, documentos esses quê Íicam fazendo
partes integrantes do presente cotrtrato, independente de transcrição; e s€râ realizaóo na forma integrâI.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto. é de RS 8.000,00 (OITO MIL REAIS).

ITEM DESCRTçÃO
UNIDADE VATOR

UNITÁRIO

01

LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE

ESCOLAR, COM COMBUSTÍVEL SOB RESPONSABILIDADE DO

CONTRATADO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ÊDUCAçÃO DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

1e Rota: Lagoa de Favela, Serra do Pedro e Piá.

2? Rota: 07 Casas {manhã e tarde).

01

M ESES Rs 8.000,00

pqiji {{ nigq'eiçá
ls-^.;-**'/ f lnfanGla

üffi

QUANT.

I

lü.fw"s1
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CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FLTNCIONAL: t236t tOO3 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCÍONAL: t2 365 tOO3 2027
Manutenção das Atividades da Educação Infantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Ed-ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: I2 361 1003 2028
Manulenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SecÍetaÍia
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 36r 1003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCÍONAL: I2 361 1OO3 2034
Programa Diúeiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONÂL: 12 365 1003 2036
Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb
30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 tO03 2037
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Seoetaria
Municipal de Ed-ucâção de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: t2 t22 t003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNÍDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: t2 361 tOO3 2O9t
Manutenção das Âtividades da Sede da Secretaria de

Educaçâo - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSiFTCAÇÃO FUNCÍONAL: t2 361 tO03 2092
Manutençeo das Atividades da Sede da Secretaria de

Educação - FLINDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 3ó5 1003 2093
Manut€nção das Atividades da Educação lnfantil - Pré

Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Seoetaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÀO FUNCIONAL: 12 365 1003 2095

Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola -
Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: l2 361 1003 2033
Manutenção do Salário Educaçâo -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2032
Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao

TranspoÍe Escolar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

& R*ÍirSfiiH.élri
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O pâgamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZO E DA I,,IGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência de 02 (dois) meses, iniciando-se na data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer iregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades conlraluais e lega is:

d - Designar representantes com atribuigões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para âcompanhÍu e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida â

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informagões pertinentes â essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO Do CONTRATo

PARAGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa FERNAIIDO MENEZES QUEIROZ, CPF n"
061.278.444-23, Matrícula n' 31544812, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO,
que. entre outras. terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimentô das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encâminhando os apontâmentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo
a defesa prévia ao contÍatado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

cLÁustrl-A DÉCMA - DAS oBRTGAÇÕes oo coNTnq.rlno:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o râmo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributiiria
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do côntrato, que
o represente integralmente em todos ôs seus atos:

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:

& PATê§ PoiSrgftioétiã:mrg."'/ I lnrancla
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante:

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉctiuA PRIMEtRA - DA ALTf,RAÇÀo e nrsclsÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos câsos previstos no ArL 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Ans. 137, l38e 139, todos daLei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, âté o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 14.13312021. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo:

Executado o presente contrato e observadas as condigões de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, à
disposição dos AÍ. 140 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TIRCEIRA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 1ó2 da Lei
14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de A.5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre

o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 100Á (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contratol d

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a AdminisÍaçào,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administragão Pública enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida sua reabilitâção perânte a propria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CoMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pâgamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM=NxVPxI,onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a datá pievista pâra o pagamento e a do efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser
paga; e I: índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) - 365, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou! na sua falta, um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensâção financeira venha a ser extinto ou de qualquer lorma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:

sr PATê§ poiii$Füãiiá
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB. 20 de maio de 2024.

S

t-

ADRIAN C
Sec Munici

o enador de

TESTEMI.-NTIAS:

CNPJ n" 45.195.925/OOOI-73
Contratado

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

t PATOTS R*ôrSrílsiiii
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Paraiba . 23 de Maio de 2024 . Diário Oficiâl dos Municípios do Estado da Parâibâ . ANO XV I N" 3621

INSmUMENTO: PREGÁO ELETRONICO n' 00018/2024.
CONTRÁTÀ\TE: Prefeitua Municipâl de Olho D'água-PB
CONTRATADÂ: ENDOMED COMERCIO E
R-EPRESENTÂÇÔES DE MEDICAMENTOS LTDA . CNPJ N'
10.lM.JUl000l-26. OBJETO: aquisição de equipamentos
destinâdos a secretaria de saúde do municipio de Olho D'água-PB.

vÂLOR GLOBALT R$ 10.280.00 {dez nril. duzentos e oitentâ reais)

Olho D'Auua -PB. 21 de nrâio de 2024

IOÁNÁ SÁBINO DE ÁLMEIDA CÁRYÀLHO
Prefeita Municipal

ESAÂI)O DA PARÂIBÂ
MUNICÍPIO DE PATOS

SECRETARIA DE ÀDMINISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO I.]63/2024

PROCESSO ÀDMNISTRATIVO Nô I352024
PREGÃO ELETRôNICO N' 045/202.I
coNTRLTO N' 1.363/2024
CoNTRATA\TE: SECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚ,D8.
CoNTRATADO: PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUToS
E EQUIPÀMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU
LTDA.
CNPJ : 09.,í41.460/0001-20.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMf,NTO PARCELADO DE INSUMOS
oDoNTOL(tGrCO§ (REMÂNESCENTES PE 073/20231
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETÁRIÀ MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
VALOR DO CONTRATO: R$ 55.216.50 (CI\{QUENTA E
CINCO MIL. DUZENTOS f, DEZESSEIS REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até

o final do exercicio financeiro vigente. contados da assinatura do
contrato. na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 202 |.
Dotâção Orç{mentáris: Conforme oÍçânrento vrgentc.
Fündrm€nto L€gÂl: L€i n' 14.ll3, de l" de abril de 2021, e demais
legislaçâo aplicável.

Patos - PB. 16 de Maio de 2024

LEÔNIDÀS DIAS DE MEDEIROS
SecÍetário Municipal de Sâúde
Ordenador de Despesas

Publicado por:
Renato Motrtero Campos

Código Identifi cador:D5804F04

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
EXTR^TO RA.TIFICAÇÀO DISPENSA \.' 066/202,Í

wr*w.diariomunicipal.com.br/famup

Ratifico. com base no parecer cmitido pela Assesoria Jurídica. o
referido processo de dispensâ-

ÁDNANA CÁRNEIRO DE AZEYEDO
Secretária Municipal de Educação

Publicrdo poÍl
Rachel da Costa Medeiros

Código Identiíic.dor:CE03D99B

SECR-ETÂRIA DE ÀDMINISTRAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO N" 13tI/2024

PROCESSo ÁDMNISTRATM N': 17212024
PROCESSO DE LÍCITAÇÃO N": 0óó/2024 - Dl3p.nsr de

Licitsçâo.
CONTRATO N': l3tl/2024
CONTRATANTEI SECRETÂRIÁ MIJMCIPAL DE
EDUCÀÇÃO
CONTRATADO: CiCERO COSTA DA SILVA
CPF N": 457.919.964-20
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS. COM
COMBUSTÍ!'EL SOB RESPONSABILIDÂDE DO
CONTRATÀNTE, A CARGO DA SECRETARJA MUMCIPÀL
DE EDUCÀÇÃO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBÂI-: R$ 10.í)0,00 (DEZ MIL E QIJIIYHENTOS
REArS)
PRAZO DE !'IGÊNCIA: 02 (dois) meses, con início rr drt. dr
rssinrtur&
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçrmento vigente.
FUNDAMENTO LEGÀL: Àrt. 75, lnciso ll da Let 14.133/2021.

Patos/PB. 13 de maio de 2024

Public.do pori
Rachel da Costa Medeiros

Código Identifi cador:6F50499B

SECRDTARIA Dll ADIllI\ISTR{ÇÃO
EXTRÂTO RATTFTCÀÇÃO DISPENSA N." O6aDO24

PROCESSO ÂDMINISTRATIVO N": 17412024

OBJETO: LOCAÇÃO DÊ UMA VÀN PARÀ SER}'IÇO DE
TR{NSPORTE ESCOLAR, COM COMBUSTÍVEL SOB
RESPONSABILIDÂDE DO CONTRÂTADO, A CARGO DA
SECRETÀRIA MUNICIPÀL DE EDUCÂçÃO DE PÁTOS/PB.
INTERESSÂDO: GENILDO RODnIGUES SIMÔES
CNPJ: 45. 195.925/0001-73
Fondâmento AÍ- 75. Inciso II da Lei 14.133'2021.
FONTE DE R-ECURSO: Orçamento Vigente 2024.
vÂLOR GLoBÀL: RS 8.000,00 (OITo MIL REAIS).
PERÍoDo DÀ ExEcuÇÃo: 02 (dois) meses.

Ratifico. com base no parecer cmitido pela P.ocuradoria Jüidica, o
retàrido processo de dispensa.

Patos/PB. 20 de maio de 2024

ADRIANA CARA|EIRO DE ÁZEYEDO
Secreúria Municipal de Educação

Publicrdo por:
Rachel da Cosla Medeiros

Código Identifi crdor:9F4CCE9E

SECRETARIA DE ADllttNISTRÂÇÀO
EXTRÂTO DE CONTRATO N' T3tí2024

PROCESSO ADMINISTRÁTM N': 17412024

PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 0ó8/2024 - Dispensa de

Licitaçào,
CONTRÂTO N'r t38ó/2024

7

Publicâdo por:
RossivÂn de Oliveta Ferreüa

Código Identllicador:8293E9D8

EXTR,\TO DE CO\-TR{TO

PROCESSO ADMINISTRATM N': 1721202
oBJETO: LOCÀÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM
COMBUSTÍ!'EL SOB RESPONSABILIDADE DO
CONTRÀTANTE, A CÂRGO DA SECRf,TARIÂ MU^-ICIPÀL
DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
INTERESSADO: CICERO COSTA DA SILVA
CPFt 451 .919.964-20
Furdamento Art. 75, Inciso II da Lei l4.l33l2,2l.
FONTE DE RECURSO: Olçamento Vigente 2024.
VALOR GLOBAI: R§ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS
REAIS).
PERÍoDo DA ErGcuÇÃo: 02 (dois) meses.

Patos/PB, 13 de mâio de 2024.

ÁDRIÁN,4 C,4RNEIRO DE AZEWDO
Secrelária Municipal de Educação
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Paraiba , 23 de Maio de 2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado daParaibâ ' ANOXVIN'3621

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÂO
C()NTRATADO: CE-\ILDO RODRTGUES SIMÕES
CNPJJ N': 45.195.92510001-73
OBJETO: LOCAÇÂO DE UMA VAN PARA SER\,'IÇO DE
TR^NSPORTE ESCOLA& COM COMBUSTíVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO. A CARGO DÀ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (OITo MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIÁ: 02 (dois) mêsês, com itrício nâ data dâ
Ássinâtura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJAr Conform€ orçaúento vigeíte.
FUNDAMENTO LEGÂL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021.

Pirlos'PB.20 de maio de 2024

ÁDRIANÁ CARNEIRO DE ÁZEVEDO
Secrctária Municipal de Educação

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Códi go Identiíicsdor:4BDAC73C

SECRETARIA DE ADMINISTRA.ÇÂO
EXTRATO RÂTIFICAÇÃO TTISPENSA :{.. 069t2024

PROCESSO ADIÍIMSTRATM N': 175/2024
OBJETO: LOCAÇÂO DE UMÀ VAN PARA SER!'IÇO DE
'IRANSPORTE ESCOLAR. CO\4 CO14BLSTíVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, A CARGO DA
SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCÂÇÀO DE PATOS/PB.
INTERESSADO: PAULO ANTONIO FILIPIN
CNPJi 54.214.590/0001-84
Fundâmento AÍt. 75, Inciso II dâ Lei 14.133/2021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
V^LOR CLOBALT Rl r2-.000,00 (DOZE MIL RIAIS).
PERIODO DA EXICL'ÇAO: 02 (dois) meses.

Ratifico, com base no parecer emrtido pela Assessoria Juridica, o
íeferido pÍocesso de dispensa.

Patos/PB. 20 de maio de 2024

ÁDRIANÁ CARNEIRO DE ÀZDI/EDO
Sccreúriâ Municipal de EducaÇão

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identifi csdor:D9A208CÀ

SECRETARIA DE ÀD]!II\ISTR,\ÇÀO
EXTRÀTO DE CO\TRATO Y I389/2024

PROCESSO ADMIIiISTRATM N': I 75/2024
PROCESSo Df LICITAÇÃO N': 0ó9/2024 - Dispensa de
l,icitação.
CONTRATO N': 1389/2024
CONTRA,TANTE: SDCRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCÀÇ,i.o
CON I'RATADOT PÀULO ANTONÍO FIt,IPIN
CNPJJ N"r 54.214.590/0001-84
OBJDTO: LOCAÇÀO D[ UMA VAN PARA SERVIÇO DE
TRÀNSPORTE ESCOLÀ& COM COMBUSTÍ\'EL SOB
RNSPONSABILIDADE DO CONTRATANTtr, A CARGO DÀ
SECRETARIÀ NÍLINICIPAL DE EDUCAÇÀO DE PATOS,?B.
vALOR GLOBAL: R$ r2.000,00 (DOZII MIl, REAIS)
PRAZO DE !'IGÊNCIA: 02 (dois) meses, com início trâ datâ da
âssinâtuta.
DOTÁÇÀO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçâmento vigeDte.
I'UNDAMENTO LEGAL: Àrt.75, lnciso II dâ Lei 14.133/2021.

Parcs/PB. 20 de maio de 2024

,lDRIÀNÁ CÁRNEIRO DE AZEVEDO
Secreúria Municipal de Educação

uu'w-diariomun icipal-com-br/famup

Processo Administrativo n" 16812024

Dispensa Elehônica n' 06212024
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
SELF SERVICE DE INOX (IO CUBAS) COM RODAS NOS PES À
CARGO DA ST,CRETARIA MLNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE
P,ATOS/PB.

Publicedo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldeíúfi crdor: AADoE90A

SECRETÀRIA DE ÀDMINISTRÂÇÃO
EXTR 4TO TERMO DE ADJUDICAÇÀO E HOMOLOCAÇÃO

A Secretária Municipal de Educaçào, no uso de suas aEibuiçôes
legais, conforme Lei, 14.133/2021, decide HOMOLOGAR E

ADJLDICAR o processo licitâtório supracitado, onde sagÍou-se
vencedom a empresa THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO
ALBUQLERQUE, CNPJ n' 19.918.905/0001-73 que apresentou a

proposta mais vântâjosa, nos teÍÍnos da Atâ de Licitaçâo.
DETERMINAR a âdoçâo de medidâs cabiveis para a coítmtação.

Pâtos/PB, 20 de maio de 2024.

ÁDRIÁNA CAR,I'ÍEIRO DE ÁZEVEDO
Secretária Municipal de EducaÇão

Publicâdo por:
kandro de Jesus Mendes Bento

Código IdeDtilicsdor:20A75DBF

SECRXTARIÀ DE ÂDMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'

96512022

TOMADA DE PREÇOS N" or5/202r

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPÀL DE PATOS,
CONTRATADO: B & F EDIFICARE ENGENHARIA LTDÂ,
inscrito no CNPJ N' 29.842.08610001 - 81. OBJETO
CONTRATUAL: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRXSÀ PÀRÁ
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLÁNTÀÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARÀLELEPÍPEDOS EM !'IAS
púBLIcAs URBANAS No MuNlcÍpto DE pATos - pB,

R-EFERENTE ÀO CONTRÂTO DE REPASSE 1030038.26.
OBJETO DO TERMO ADITM: acÍesoentar ao valor contratual o
rorâl R$ 9.155,33 (Nove Mil e Cento e Cinquenta e Cinco Reais e

Trinta e Três Centavos), sendo que o valor atual de RS 424.400,56
(Quatrocentos e Vinte e Quafo Mil e Quatrocentos Reais e Cinquents
c Scis Centavos), passando o seu valor global pós formalizâção do

termo de aditrvo o valor de RS 433.555,89 (QuaEocentos e Trintâ e

Três Mil e Quinhentos e Cinqu€nta e Cinco Reais e Oitenta e Nove
Centavos), que representa um aumento aproxiÍnâdo dê 2,16% (dois
virgula dezesseis por cento), conforme preconiza âs cláusulas
contratuais e obedec€ndo a lei de licitaçôes e suas altemçôes. DA
FTINDAMENTAÇÂO: Aí.65 c incisos, lei 8.666/93 e alt€rações
posteriores. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Patos, o Senhor
JosÉ Do BoMFM ARAÚJo JÚNIoR e do ouho lado a empresa B
& I tDII ICARF FNGF\IIARIA LTDA,

Patos. 22 de ÍnÂio de 2024

JOSÉ DO ROMFTM ARÀÚJO TÚNIOR
Secreário Municipal de Infraestruturâ e Obras Públicas

Publicado por:
Leandro de Jesus Mendes Bento

Código IdentiÍicâdor:9E65 I 339

SECR.ETARIA Df, ADMINISTRAÇÃO
DECISÂO - R-ESPOSTA A PEDIDO DE IMPUCNAÇÃO AO

EDITAL 05I/2024

8

Pregâo Elenônico n'05I/2024- PMP

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: 35DF.321D.0D6D.7419.03F4.61C6.ED9F.E22F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 61860/24. Data: 23/05/2024 14:33. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PArÍ8§
POVO COMPEÍENTE
PPEFÊIÍU§A OÂ 6ÊNÍE

DISPONIBILIDADE ORÇAM ENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SERVTÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM
COMBUSTIVEL SOB RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍt. 72. Inciso IIV. da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FLTNCIONAL 12 361 tO03 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FLNCTONAL: 12 365 t0O3 2027
Manutenção das Atividades da Educação Infantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Ed-ucação de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 365 1003 2036
Mânutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb
3jYo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 1003 2037
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Seüetaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FLTNCIONAL: t2 122 1003 2038
Manutengão do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 12 361 1003 2091
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02,090 Secretaria
Municipal de Ed-ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FLNCIONAL: t2 361 t003 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - FUNDEB 30%

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Municipal de F.ducaçào de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: I2 3óI
ManutenÇão de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3 390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 12 361
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educagão de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 r003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretâria

1003 2028

Secretaria

r003 2034

ü.
PATASI POti$iqqeirã:m-r-.v'/ Y lnrancla

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: E2B6.0C30.4182.53D0.A32A.D418.946D.04B1. 
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PATS§
POVO COí,lPEÍENTE
PPEFEIÍUEA DÂ 6EiTIÉ

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 12 365 1003 2093
Mânutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré
Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAI\4ENTÁRIA. O2.OqO Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 365 1003 2095
Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb
30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
Manutenção do Salário Educação -QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

r003 2033

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL t2 361 1003 2032
Manutenção do Programa Nacional de Apoio ao

Transport€ EscolaÍ
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 17 de maio de 2O24.

naonÍ[iÍasÉí; ?Áfi"r oú-x"" MoNrE I Ro
Secretiíria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

t PATE§ Rshrsrji§.t.,3

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: E2B6.0C30.4182.53D0.A32A.D418.946D.04B1. 
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âboul blank

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DÉ ]NSCRIÇAO

45.'195.925/0001.73
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

OAÍAOEABERÍURA
08t02t2022

NONIE Et"IPRÉSARIAL

45.,I95.925 GENILDO RODRIGUES SIMOES

TiTuLo oo ESTABELEcIMENÍo (NoME DE FANTASIA) PORTE

ME

DIGO E DESCRIÇÃO DAAÍIVIDADE ECON

49.24-8'00 - Transporte escolaÍ

COOIGO E DESCRIÇÁO DAS AÍIVIOADES ECONÔMICAS §ECUNOÂRIAS
Não ihformada

cÓD]Go E DEscR ÇÀo DA NAIUREzA JURiDIcA

2í3-5 - EmpÍesário (lndividual)

LOCRADOURO

R VALDEMAR VIEIRA
NÚMERo

40
COÀ,4PLEMENÍO

CASÂ

58.706-330 SAO SEBASTIAO
ü\tNrciPl0
PATOS PB

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

GENtLDOStMOES4B2@GMAtL.COM
TELEFONE

'21) 2'147 -1s7 1

ENÍE FEDERAT VO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
OAIA DA SIÍUAçÀO CADÂSTRÁL

0810212022

rr,4oÍlvo DÊ SITUAÇÃO CADASTRAL

srÍuaçÃo ÉsPEcraL DAÍA DA SIIUAÇÃO ESPECIAI

Página: 1/1

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n'2.119, de 0ô de dezembro de 2022

Emitido no dia 2110512024 às 08:17:2í (data e hora de Brasília).

aboul:biank 111

2110512424. AB:17

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: D417.AC9D.1672.F063.2990.505A.9889.71DB. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

45.1 9 5.925/000',I,73

NOME EMPRESARIAL:

45.1 95.925 GENITDO RODRIGUES SIMOES

CAPITAL SOCIAL:

RS3.000,00 (Tres mil reais)

NÂo HÁ INFoR[/AÇÀo DE QUADRo DE sócros E AD rú rN rsrRADoREs (QSA) NA BASE DE DADoS D0 cNpJ

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: D417.AC9D.1672.F063.2990.505A.9889.71DB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61860/24. Data: 23/05/2024 14:33. Responsável: Jose A. D. Junior.
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1710512024, 11:04 Consulta Regularidade do Empregador

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

45.795.925/OOOL-73

GENILDO RODRIGUES SIIíOES

R VALDEMAR VIEIRA 40 ,/ SAO SEBASTIAO / PATOS / PB / 58706-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/05 /2024 a 04/06/2024

Certificação Número: 2024050603582 1503465 19

InÍormação obtida em 77/O5/2O24 tl:04i32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf -caixa. gov. bÍlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: D417.AC9D.1672.F063.2990.505A.9889.71DB. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61860/24. Data: 23/05/2024 14:33. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Enrpresário(a)

Nome Civil
GENILDO RODRIGUES SIT,4OES

CPF
031.564.044-89

CNPJ
45.195.925/0001-73

Nome Empresarial
45.195.925 GENILDO RODRIGUES SIMOES

Capital Social
3.000.00

Situação Cadastral Vigente

Data dê Abertura
08102t2022

Data da Situação CadastÍal
08t02t2022

CEP

58706-330

Bairro
SAO SEBASTIAO

Logradouro
RUA VALDEMAR VIEIRA

Municipio
PATOS

Número
40

UF
PB

Complemento
CASA

Situação Atual
Enquadrado na condiçâo de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Periodo
1" período

Forma de Atuação
Estabelecimento íixo

Ocupação Principal
Transportado(a) escolar independente

Atividade Principal (CNAE)
4924-8100 - Transporte escolar

lnício
08t02t?022

Fim

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: D417.AC9D.1672.F063.2990.505A.9889.71DB. 
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Têrmo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
F u ncionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
l\4unicípio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes
ao uso de espaços públicos; autorizo a realizaçáo de inspeção e Íiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do lvlunicípio poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

- Declârâção prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Certiíicâdo comprovê as lnscrlçóes, alvará, licençês e a sltuaÇão de enquadramento do empresário na condlção dê N,4icroempreendedor lndividual.
A sua êceitaÇão está condicionada à veÍificação de sua aLttenticidade na lnternet, no endeÍeço https://mei.rêceita.economia gov.br/certificado
Certfrcado em tido com base na Resolução no 59, de 12 de agoslo de 2020, do Comitê para Gostão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e dâ Legâlização de EmpÍesas e Negócios - CGSIl\,4.

ATENÇÃO: quaiquer rasura ou emenda invalidará êste doc!mento

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: D417.AC9D.1672.F063.2990.505A.9889.71DB. 
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MINISTERIO OA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta cêrtidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:i/vwvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2t10t2014.
Emitida às 08:59:33 do dia 0710312024 <hora e data de BrasÍlia>
Válida ate 0310912024.
Código de controle da certidão: 003F.1BBD.E7C8.848D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

Nome: GENILDO RODRIGUES SIMOES 03156404489
CNPJ: 45.1 95.925/0001 -73

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: D417.AC9D.1672.F063.2990.505A.9889.71DB. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CODIGO: 5E0C.EgA0.86DC.FDAD Emitida no dia 1710512024 às 1 1 :03:00

ldentiÍicação do requerente:
CNPJ/CPF: 45.1 95.925/0001 -73
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www. sefaz.pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entrê municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito êmitida via'lnternet'.

CERTIDÃO

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: D417.AC9D.1672.F063.2990.505A.9889.71DB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61860/24. Data: 23/05/2024 14:33. Responsável: Jose A. D. Junior.
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GENILDO RODRIGUES SII\,1OES 03156404489

CPFiCNPJ: 45.1 95.925/000'1-73

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNIC!PAL DA RECEITA

DIRETORIA DE ADMINISTRAçÃO TRIAUTÁRIA

L-:1, rr. /\! EPiT^C C DESSôA 91 CENTRO TeleÍone: (83)3421-2108 CNPJ: 09 084.815/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Sequencial:

346109

l'i

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software dr

arecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DEBITOS referentes i

1r butos munlcipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data, em fâce do contribuinte ou responsáve
alJaixo ider.rLiílcado.

ol!

Validade: 2110612024

I Endereço: RUA VALDEMAR VIEIRA 140
Locallzaçáo: SAO SEBASTIAO PATOS 58706330

OllservaÇão

PREFEITURA Í\,lUNlClPAL DE PATOS. 22 de Abtil de 2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserya o direito de cobrar quaisquer débitos que vênham a sêt
posteriormente apuradas.

Para valiclar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte

E F F38BD 1 5776A82B87CBB258FC347CFAE8A9AE5B

Éúissàa: 2210412024

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: D417.AC9D.1672.F063.2990.505A.9889.71DB. 
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Páqi ra 1 .1e

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 45.195.925 cENILDO RODRIGUES SIMOES (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 45 .795.925 / AAAI*13
CerLidão n": 21 98AA24/2024
Expedição: 22/A4/2A24, às 09:43:13
Validade:. L9/7A/2A24 - 180 (centô e oitenta) dias, contados da
de sua expediÇão.

dat a

Certifica-se que 45.195.925 GENILDO RODRIGUES SII,IOES (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 45.195 .925/ooOL-13, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lej-s ns." 12.440/2011 e
13.46'7 /2071 , e no HLo 0I/2022 da CG,JT/ de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitaÇAo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO II\{PORTANTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à ldentif j-cação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabaJ.histas, incfus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a reco.Ihimentos determinados em .Iei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Públ-ico do
Traba1ho, Comlssão de Conclfiação Prévia ou demais titufos que, por
disposiçào 1egaI, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: D417.AC9D.1672.F063.2990.505A.9889.71DB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61860/24. Data: 23/05/2024 14:33. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNC|A / RECUPERAçÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL

Certiíicamos que, em pesquisa reâlizada nos registros de distribuiçáo de Íeitos de falência e recupêraçáo

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado dâ Pâraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 45.195.925/0001-73

Razáo Social: GENILDO RODRIGUES SIMOES

Nome Fantasia: GENILDO RODRIGUES SIMOES

Certidão êmitida às 09:45 de 2210412024

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com bâse nâ Resolução no 17l2O1O,da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão Íoi infoÍmado pelo pÍóprio solicitante. Sua autenticidade

deveÍá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Ésta certidão não tera validade para Íins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa e restrita aos dâdos fornecidos pêlo solicitante, Íicando rêssalvados os rêgistros cadastrados

de Íorma diversâ.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemâs processuâis: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http/ãpp.tlpb.ius.br/certo/validarceíidao e insira o
código de validaçâo: u19C.qGid. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

t+ J.Í
I

ffi
I

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: D417.AC9D.1672.F063.2990.505A.9889.71DB. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:33:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61866/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000013862024
Data da Publicação: 23/05/2024
Data da Assinatura: 20/05/2024
Data Final do Contrato: 20/07/2024
Valor Contratado: R$ 8.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE UMA VAN PARA SER\IÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM COMBUSTIVEL SOB
RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE
PATOS/PB.
Contratado (Nome): GENILDO RODRIGUES SIMOES
Contratado (CNPJ): 45.195.925/0001-73

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 35df321d0d6d741903f461c6ed9fe22f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d417ac9d1672f0632990505a988971db

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e2b60c30418253d0a32ad418946d04b1

Contrato ou instrumento equivalente Sim a99daaf23bcd8c56c19fb6bd484bcbc1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: 3866.427C.9B80.1E88.832B.2470.0503.863B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61860/24. Data: 23/05/2024 14:33. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

61860/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2024 às 14:33h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61866/24 ao Documento 61860/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 61860/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 23 a99daaf23bcd8c56c19fb6bd484bcbc1

Comprovante de publicidade 24 - 25 35df321d0d6d741903f461c6ed9fe22f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 26 - 27 e2b60c30418253d0a32ad418946d04b1

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 37 d417ac9d1672f0632990505a988971db

RECIBO PROTOCOLO 38 3866427c9b801e88832b24700503863b

João Pessoa, 23 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/05/2024 22:05. Validação: 6504.B8EF.C664.04B9.CB37.4BC0.3968.E62B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 61860/24. Data: 23/05/2024 14:33. Responsável: tramita.
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